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Secretaria de Governo

Memorando nº 24.097/2025

P O R T A R I A Nº 5.181-GP

de 30 de abril de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, 

da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º Revoga-se em todos os termos a Portaria nº 4.173-GP, de 17 de agosto de 2018, que designou a Sra. CLÁUDIA MARTINS COSTA 

MESQUITA, como Gestora das Parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, sob a responsabilidade da Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA CIDADANIA”, 30 de abril de 2025.

Daniel da Rocha Martini

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

Memorando nº 24.097/2025

P O R T A R I A Nº 5.182-GP

de 30 de abril de 2025

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município e o disposto no art. 2º, inciso VI da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor Fabio Cavalcante Barros Pereira, como Gestor das Parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, 

sob a responsabilidade da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA CIDADANIA”, 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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